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INDICAÇÃO Nº 077/2021
AUTORIA: Vereador Mario Sidney Nolasco Junior.
[bookmark: _GoBack]EMENTA: Indica estande para ambulante no Mercado Coisas Da Terra (Paulo Augusto Corrêa)
DATA: Manhumirim/MG, 19 de fevereiro 2021.


	Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, 

	O Vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja encaminha ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:      

· Que o Executivo Municipal, através da Secretaria competente destine estandes dentro do espaço físico do Mercado Coisas da Terra (Mercado Paulo Augusto Corrêa), destinado aos vendedores ambulantes de Frutas Legumes e hortaliças.


Justificação:
	
Com os constantes transtorno no transito de nossa cidade devido ao grande volume de veículos e poucas vagas de estacionamento no Centro da cidade, aliando aos vendedores ambulantes que ocupam várias vagas durante todo o dia.
A solicitação que se faz é que a prefeitura municipal destine vagas para essas pessoas que vendem seus produtos nas calçadas e dentro de automóveis estacionados ao longo das vias de nossa cidade. A Construção do Mercado Coisas da Terra, foi para oferecer melhores condições aqueles que desejam vender e expor seus produtos, em um ambiente propicio a essas atividades.
Sabendo da pouca utilização do Mercado durante os dias da semana, pois a feira só acontece as Terças-feiras e sábados pela manhã, motivo pelo qual solicitamos a destinação desse espaço aos ambulantes, a fim de que tenham um lugar apropriado para comercialização e exposição de produtos para melhor atender a cidade, bem como aliviar e organizar o transito da cidade, desobstruir a porta dos comércios, facilitando a fiscalização e organizando a cidade. 

Peço deferimento,


Mario Sidney Nolasco Junior
Vereador
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